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Ref. Pregão Eletrônico nº 01/2017 

PROCESSO N.º 59530.000913/2016-56 

 

Objetivo Registro de Preços para a contratação dos serviços de  

vigilância armada com monitoramento eletrônico, no Perímetro de  

Irrigação Pontal, localizado no município de Petrolina, Estado de  

Pernambuco, área de abrangência da 3ª Superintendência Regional da  

CODEVASF. 

 

A empresa..., vem, mui respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital 

do Certame, modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2017, no que tange à 

comprovação da exigência Atestado de Capacidade Técnica consoante será 

abaixo exposto. 

 

No edital em tela no item 11.1.3 da Qualificação Técnica 

 

O item do edital referenciado, faz a seguinte exigência: 

 

1. “b) Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, expedido  

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a  

licitante executou serviços similares aos do objeto desta licitação. “ 

 

 

A Instrução Normativa nº 002/2008, instrui a Administração a exigir  

experiência mínima de 03(três) anos para esse tipo de serviços. 

 

Vejamos o que diz a IN nº 002/2008, 

 

 

Art. XVI - comprovação de que tenha executado serviços de terceirização  

compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior  

a 3 (três) anos; e 

 

§ 8º Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual  

ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha  

executado contrato(s) com um mínimo de 20 (vinte) postos. (Incluído pela  

Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013 e retificado  

conforme redação publicada na página 86 da Seção 1 do DOU nº 68, de 9 de  

abril de 2014) 

 

 



§ 12 Para a comprovação do disposto nos §§ 7º e 8º, será aceito o  

somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou  

gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado  

por período não inferior a 3 (três) anos (Incluído pela Instrução  

Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 

A administração 

 

8. Segue o entendimento do Tribunal de Contas da União acerca do  

assunto: 

Outro aspecto considerado relevante pelo grupo é requerer que as  

empresas evidenciem experiência mínima de 3 anos na prestação dos  

serviços, de forma a evitar a contratação de empresas inexperientes,  

novas de mercado. Essa exigência objetiva minimizar os riscos de a  

administração contratar empresas que acabem não conseguindo cumprir o  

contrato durante todo o seu período, o que vem acontecendo com  

frequência TC 006.156/2011-8 

. 

9.1.13 seja fixada em edital, como qualificação técnico-operacional, a  

obrigatoriedade da apresentação de atestado comprovando que a contratada  

tenha executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade com  

o objeto licitado por período não inferior a 3 anos; TC 006.156/2011-8 

 

 

Por fim, vimos que já é o entendimento reformulado pela INSTRUÇÃO  

NORMATIVA No 6 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013,que diz: 

Altera a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, e seus  

Anexos I, III, IV, V e VII e inclui o Anexo VIII. 

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DO  

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere  

o Decreto no 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e considerando o disposto  

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de  

julho de 2002, no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, no Decreto nº  

1.094, de 23 de março de 1994, no Acórdão TCU nº 2.798/2010 – Plenário e  

no Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário , resolve: 

§ 5º Na contratação de serviços continuados, a Administração Pública  

poderá exigir do licitante: 

I - comprovação de que tenha executado serviços de terceirização  

compatíveis em quantidade com o objeto licitado 

§ 6º Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista  

no inciso I do § 5º, será aceito o somatório de atestados. 

§ 7º Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta)  



postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um  

mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a  

serem contratados. 

§ 8º Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou  

inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha  

executado contrato com um mínimo de 20 (vinte) postos. 

§ 9º Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do  

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,  

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

§ 10. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à  

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,  

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à  

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram  

prestados os serviços. 

§ 11. Justificadamente, a depender da especificidade do objeto a ser  

licitado, os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira  

constantes deste artigo poderão ser adaptados, suprimidos ou acrescidos  

de outros considerados importantes para a contratação, observado o  

disposto nos arts. 27 a 3l da Lei nº 8.666, de 1993. (NR)” 

Esse balizamento foi fruto de ampla discurssão gerada pelo Tribunal de  

Contas União, que resultou na representação -TC 006.156/2011-8 - GRUPO  

II – CLASSE VII – Plenário - Natureza: Representação., conforme trechos  

extraidos: 

 

"III.b.2 – Atestados de capacidade técnica 

106. Outro ponto de vital importância refere-se à comprovação de  

que a empresa possui aptidão em realizar o objeto licitado, haja vista  

as particularidades atuais inerentes à prestação de serviços de natureza  

continuada. 

 

107. De acordo com o art. 30, inciso II, e § 1º, da Lei nº  

8.666/93, a comprovação de aptidão para o desempenho de atividade  

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o  

objeto da licitação, deve ser verificada por meio de atestados técnicos,  

registrados nas entidades profissionais competentes, fornecidos por  

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

108. Comumente tem sido exigido da licitante que comprove que  

prestou serviço equivalente a 50% do que se pretende contratar, como  

forma de verificar a compatibilidade de objetos no que se refere a  

quantidades. 

 

109. No entanto, há que se perceber que cada contratação requer  

habilidades específicas, de forma que essa linha de entendimento não  



pode ser aplicada uniformemente. 

 

110. A qualificação técnica exigida dos licitantes consiste,  

segundo as palavras de Marçal Justen Filho, no “domínio de conhecimentos  

e habilidades teóricas e práticas para a execução do objeto a ser  

contratado”. Logo, o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve  

ser suficiente para garantir à Administração que o contratado terá  

aptidão para executar o objeto pretendido. Tal aptidão pode se referir a  

vários aspectos. 

111. Nesse ponto, parece residir a principal discussão a ser  

enfrentada – que espécie de aptidão deve ser requerida para a execução  

de contratos de serviços de natureza continuada, em que esteja  

caracterizada cessão de mão de obra. 

 

112. As empresas que prestam serviços terceirizados, em regra, não  

são especialistas no serviço propriamente, mas na administração da mão  

de obra. É uma realidade de mercado à qual a Administração precisa se  

adaptar e adequar seus contratos. É cada vez mais raro firmar contratos  

com empresas especializadas somente em limpeza, ou em condução de  

veículos, ou em recepção. As contratadas prestam vários tipos de  

serviço, às vezes em um mesmo contrato, de forma que adquirem habilidade  

na gestão dos funcionários que prestam os serviços, e não na técnica de  

execução destes. 

III.b.3 – Experiência mínima de 3 anos 

Com o propósito de atender aos princípios do julgamento objetivo e da  

vinculação ao instrumento convocatório, entende-se que deve ser  

requerido, para demonstrar a capacidade técnica para gerir pessoal, um  

mínimo de 20 (vinte) postos, pouco importando as dimensões dos serviços.  

Essa exigência presta-se a assegurar que a contratada possui a aptidão  

mínima para gerenciar contratos de natureza continuada, com cessão de  

mão de obra, perante a administração pública, até o limite de quarenta  

postos. Após esse limite, passaria a ser exigido 50% do total de postos  

de trabalho objeto da licitação. 

 

É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer  

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim  

garantir ampla participação na disputa licitatória, possibilitando o  

maior número possível de concorrentes, desde que tenham qualificação  

técnica e econômica para garantir o cumprimento das obrigações. 

 

qualificação técnico-operacional 

 

74. O grupo de estudos também tratou de diversos aspectos ligados  

à qualificação técnico-operacional das empresas, ante a constatação de  



que a administração vem se balizando por orientações destinadas à  

contratação de obras, que se têm mostrado inapropriadas para selecionar  

empresas para prestação de serviços terceirizados. Além da questão do  

local do escritório, tratada nos itens 24 e 25 deste voto, foram  

abordados diversos aspectos relacionados à forma como se deve exigir a  

comprovação de experiência anterior, com o propósito de minimizar o  

risco de a administração contratar empresa inapta a bem executar o  

objeto do contrato. 

 

75. O grupo menciona que é usualmente requerido pela administração  

apenas que a empresa comprove ter prestado serviço equivalente a no  

mínimo 50% do que está sendo contratado, o que pode não ser suficiente  

quando se trata de prestação de serviços terceirizados. Em regra, nesse  

tipo de serviço, as empresas não são especializadas no serviço em si,  

mas na administração de mão de obra. Tem-se constatado que os maiores  

problemas enfrentados na execução desse tipo de serviço estão  

relacionados à incapacidade gerencial das empresas, não à incapacidade  

técnica para a prestação dos serviços, em geral de baixa complexidade.  

Sugere o grupo que se exija das licitantes capacidade técnica para gerir  

pessoal, mediante a comprovação de que já administrou no mínimo 20  

(vinte) postos de trabalho, até o limite de quarenta postos. Após esse  

limite, em contratos de maior vulto, seriam requeridos 50% dos postos de  

trabalho necessários. 

 

texto extraído do TCU - Ata n° 17/2013 – Plenário.11. Data da Sessão:  

22/5/2013 – Ordinária.12. Código eletrônico para localização na página  

do TCU na Internet: AC-1214-17/13-P. 

 

 

III – DOS PEDIDOS. 

 

Ante todo o exposto, pugna para que à presente IMPUGNAÇÂO seja  

conhecida e provida, para fins de alterar o item 11.1.3 – (Relativamente  

à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) do edital acrescentando a exigência de  

apresentar experiência com os serviços de terceirização compatíveis com  

o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, acatando as  

razões expostas por terem resguardo na legalidade. 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

 

 

Recife (PE), 21 de março de 2017. 

 


